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PROJETO RESOLUÇÃO Nº 08-2026.  Institui normas de registro, guarda, manutenção e movimentação dos bens patrimoniais da Câmara Municipal de Bebedouro, para fins de conservação, contabilização e prestação de contas e dá outras providências correlatas, regulariza atribuições dos cargos de Procurador Legislativo, Assistente Parlamentar, Controlador Interno, Diretor Administrativo Financeiro, Chefe do Departamento Financeiro e Auxiliar de Tesouraria disciplinados pela Resolução n. 74 de 08 de setembro de 2003.


PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

			Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO (vide art. 76 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO em epígrafe.

			Isto posto, passamos a dar o meu parecer. 

EXAME DO REPERTÓRIO LEGAL

A matéria versada nesta propositura se encontra dentro do campo de competência legislativa da Câmara Municipal. Segundo o artigo 18, § 1º, da Lei Orgânica Municipal, a Câmara Municipal deliberara mediante Resolução sobre assuntos de sua economia interna e os artigos 154 e 155, inciso V, do Regimento Interno da Câmara, tratam o assunto do mesmo modo, nos seguintes termos: 


ART. 154 - Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular assuntos de economia interna da Câmara, de natureza político-administrativo e versará sobre seus serviços administrativos, a Mesa e os Vereadores.


ART. 155 - Constitui matéria de projeto de resolução:
...

V - assuntos de economia interna da Câmara, não compreendidos nos limites dos atos administrativos de competência do presidente ou da Mesa.

...

			Portanto, a propositura não contraria a sistemática legal vigorante e tão pouco as regras atinentes a competência.


Oportuno esclarecer que o projeto se encontra acompanhado de declaração do ordenador e estudo de impacto financeiro-orçamentário, atendendo, dessa forma, os requisitos previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal.


			Diante do exposto, não encontramos qualquer vício de competência ou de legalidade que macule a incitava contida na propositura.

			É nosso parecer, s.m.j.
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“Deus seja louvado”
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